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REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL                     
DE MACAU

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Lei n.º 10/2018

Benefício fiscal especial
para a aquisição de veículos motorizados

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos das alíneas 

1) e 3) do artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa 

Especial de Macau, para valer como lei o seguinte:

CAPÍTULO I

Disposições gerais

Artigo 1.º

Objecto

A presente lei estabelece um benefício fiscal especial des-

tinado a aliviar os encargos financeiros suportados pelos pro-

prietários dos veículos danificados devido ao tufão «Hato», em 

consequência do qual adquiram veículos motorizados novos.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos da presente lei, entende-se por:

1) «Veículos danificados», os veículos motorizados cuja 

matrícula tenha sido objecto de cancelamento mediante re-

querimento apresentado na Direcção dos Serviços para os As-

suntos de Tráfego, doravante designada por DSAT, até 18 de 

Setembro de 2017, e que esta confirme terem sido submersos 

ou esmagados na Região Administrativa Especial de Macau, 

doravante designada por RAEM, durante a passagem do tufão 

«Hato» pela RAEM;

2) «Proprietários de veículos danificados», qualquer pessoa 

singular ou colectiva que fosse titular do direito de proprieda-

de de veículo danificado em 23 de Agosto de 2017;

3) «Aquisição», a transmissão, na RAEM, de veículos moto-

rizados novos para os proprietários de veículos danificados, na 

qualidade de consumidores, ou a importação, para uso próprio, 

de veículos motorizados novos pelos mesmos proprietários, 

na qualidade de importadores, ou ainda a afectação, para uso 

próprio, de veículos motorizados novos pelos mesmos proprie-

tários, na qualidade de agentes económicos intervenientes no 

circuito de comercialização dos mesmos;

4) «Veículos motorizados novos», os novos veículos moto-

rizados que tenham sido ou venham a ser adquiridos pelos 

proprietários de veículos danificados, desde o dia 23 de Agosto 

de 2017 e até dois anos após a data de entrada em vigor da pre-

澳門特別行政區

澳 門 特 別 行 政 區

第 10/2018號法律

取得機動車輛特別稅務優惠

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）及

（三）項，制定本法律。

第一章

一般規定

第一條

標的

本法律訂定特別稅務優惠，以減輕受颱風“天鴿”影響的損

毀車輛所有人因隨後取得新機動車輛而承受的財務負擔。

第二條

定義

為適用本法律，下列用語的含義為：

（一）“損毀車輛”：是指於二零一七年九月十八日或之前向

交通事務局申請取消註冊，且經該局核實於颱風“天鴿”吹襲澳

門特別行政區期間，在澳門特別行政區境內受浸毀或壓毀的機

動車輛；

（二）“損毀車輛所有人”：是指於二零一七年八月二十三日

已擁有損毀車輛所有權的自然人或法人；

（三）“取得”：是指損毀車輛所有人作為消費者在澳門特別

行政區獲移轉新機動車輛，或損毀車輛所有人作為進口者進口

新機動車輛作自用，或損毀車輛所有人作為參與新機動車輛商

業循環的經濟參與人將新機動車輛撥作自用；

（四）“新機動車輛”：是指損毀車輛所有人於二零一七年八

月二十三日至本法律生效之日起兩年內取得的須繳納機動車輛
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稅或只使用石油燃料替代能源的新機動車輛；

（五）“汽車”：是指輕型汽車、重型汽車、牽引車、鉸接式車

及工業機器車。

第二章

特別稅務優惠

第三條

獲得特別稅務優惠的條件

如同時符合下列條件，損毀車輛所有人就新機動車輛的取

得享有特別稅務優惠：

（一）其損毀車輛已繳納機動車輛稅或以機動車輛為課徵

對象的消費稅；

（二）申請特別稅務優惠所涉及的新機動車輛數目不超出其

損毀車輛總數目；

（三）新機動車輛與損毀車輛的所有人相同，但基於死亡、

離婚、撤銷婚姻或法院裁判的分產所導致變更者除外。

第四條

特別稅務優惠金額

一、有關計算損毀車輛相應稅款的淨值率，載於作為本法律

組成部分的附表中。

二、取得新機動車輛的特別稅務優惠金額，為損毀車輛已繳

納的機動車輛稅金額乘以與其已使用年期相對應的淨值率而計

得的結果，且有關金額受下列限制：

（一）如損毀車輛為輕型摩托車或重型摩托車，金額下限為

澳門幣二千元，上限為澳門幣五千五百元；

（二）如損毀車輛為汽車，金額下限為澳門幣八千元，上限

為澳門幣十四萬元。

三、如取得的新機動車輛為非只使用石油燃料替代能源的

汽車，則按上款規定計得的特別稅務優惠金額結果尚須乘以百

分之八十。

sente lei, e que estejam sujeitos ao pagamento do imposto so-

bre veículos motorizados ou utilizem exclusivamente energias 

alternativas aos combustíveis derivados do petróleo;

5) «Automóveis», os automóveis ligeiros e pesados, os tracto-

res, os veículos articulados e as máquinas industriais.

CAPÍTULO II

Benefício fiscal especial

Artigo 3.º

Requisitos para a obtenção de benefício fiscal especial

Os proprietários de veículos danificados gozam de benefício 

fiscal especial relativo à aquisição de veículos motorizados 

novos quando se verifiquem, cumulativamente, os seguintes 

requisitos:

1) Ter sido pago, em relação aos seus veículos danificados, o 

imposto sobre veículos motorizados ou o imposto de consumo 

incidente sobre veículos motorizados;

2) O número dos veículos motorizados novos indicado no re-

querimento do benefício fiscal especial não ultrapassar o total 

dos seus veículos danificados;

3) Serem os mesmos os proprietários dos veículos motoriza-

dos novos e dos veículos danificados, salvo nos casos de alte-

ração em consequência de morte ou de divórcio, anulação do 

casamento ou separação judicial de bens.

Artigo 4.º

Montante do benefício fiscal especial

1. As taxas líquidas para calcular a colecta correspondente 

aos veículos danificados são as fixadas na tabela anexa à pre-

sente lei, que dela faz parte integrante.

2. O montante do benefício fiscal especial para a aquisição 

de veículos motorizados novos equivale ao produto da multi-

plicação do montante pago a título de imposto sobre veículos 

motorizados relativamente aos veículos danificados, pela taxa 

líquida a que corresponde o período em que os mesmos veícu-

los foram utilizados, estando o respectivo montante sujeito às 

seguintes limitações:

1) Quando os veículos danificados sejam ciclomotores ou 

motociclos, o valor mínimo e máximo é de, respectivamente, 

2 000 e 5 500 patacas;

2) Quando os veículos danificados sejam automóveis, o valor 

mínimo e máximo é de, respectivamente, 8 000 e 140 000 pata-

cas.

3. Quando os veículos motorizados novos adquiridos sejam 

automóveis que não utilizem exclusivamente energias alterna-

tivas aos combustíveis derivados do petróleo, o resultado do 

montante do benefício fiscal especial a calcular de acordo com 

o disposto no número anterior multiplica-se ainda por 80%.
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四、如損毀車輛已使用逾十年，則特別稅務優惠金額為：

（一）損毀車輛為輕型摩托車或重型摩托車，澳門幣二千

元；

（二）損毀車輛為汽車，澳門幣八千元。

五、特別稅務優惠的實際金額不得超過取得新機動車輛須

繳納或獲豁免的機動車輛稅金額。

第五條

損毀車輛的已使用年期

一、為計算損毀車輛的已使用年期，視三百六十五日為一

年。

二、損毀車輛的已使用年期自有關車輛登記摺所載的首次

登記日起至二零一七年八月二十三日止；如有關車輛以試驗制度

通行，則自首次獲發試驗牌之日起計算。

第三章

行政程序

第六條

職權

財政局局長具職權許可特別稅務優惠的申請。

第七條

申請及期間

一、本法律所定的特別稅務優惠由損毀車輛所有人向財政

局提出申請。

二、自本法律生效後兩年內取得新機動車輛的損毀車輛所有

人，其特別稅務優惠申請書可在機動車輛稅結算期間由納稅主

體連同M/4格式申報書一併向財政局提交，或自取得新機動車輛

後一年內自行向財政局提交。

三、自二零一七年八月二十三日起至本法律生效前取得新機

4. Quando os veículos danificados tenham sido utilizados por 

um período superior a 10 anos, o montante do benefício fiscal 

especial é de:

1) 2 000 patacas, quando os veículos danificados sejam ciclo-

motores ou motociclos;

2) 8 000 patacas, quando os veículos danificados sejam auto-

móveis.

5. O montante efectivo do benefício fiscal especial não pode 

exceder o valor do imposto sobre veículos motorizados devido, 

ou de cujo pagamento haja isento, pela aquisição de veículos 

motorizados novos.

Artigo 5.º

Período de utilização dos veículos danificados 

1. Para efeitos de cálculo do período de utilização dos veí-

culos danificados, considera-se como um ano cada período de 

365 dias.

2. O período de utilização dos veículos danificados conta-

-se a partir da data do primeiro registo constante do livrete do 

respectivo veículo até ao dia 23 de Agosto de 2017, com excep-

ção dos que tenham circulado em regime de «Experiência», 

cujo período de utilização se conta a partir da data da primeira 

emissão da chapa de experiência.

CAPÍTULO III

Procedimento administrativo

Artigo 6.º

Competência

Compete ao director da Direcção dos Serviços de Finanças, 

doravante designada por DSF, autorizar o requerimento do be-

nefício fiscal especial.

Artigo 7.º

Requerimento e prazo

1. O benefício fiscal especial estabelecido pela presente lei é 

requerido pelos proprietários de veículos danificados junto da 

DSF.

2. Os proprietários de veículos danificados que adquiram 

veículos motorizados novos no período de dois anos a contar 

da data de entrada em vigor da presente lei podem entregar o 

requerimento do benefício fiscal especial aos sujeitos passivos, 

para que estes o remetam à DSF, juntamente com a declara-

ção modelo M/4, no prazo para a liquidação do imposto sobre 

veículos motorizados, ou apresentá-lo, por iniciativa própria, à 

DSF, no prazo de um ano a contar da data da respectiva aquisi-

ção.

3. Os proprietários de veículos danificados que tenham ad-

quirido veículos motorizados novos desde o dia 23 de Agosto 

de 2017 e até ao dia anterior à entrada em vigor da presente lei, 
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動車輛的損毀車輛所有人，應自本法律生效之日起一年內，向財

政局提交特別稅務優惠申請書。

四、財政局可要求損毀車輛所有人提交其他資料或證明文

件，以核實是否符合本法律所定的條件。

五、財政局須將特別稅務優惠受益人資料以及相關稅務優

惠所涉及機動車輛的資料通知交通事務局和商業及動產登記

局。

六、交通事務局須在有關的新機動車輛登記摺中作出已獲

特別稅務優惠的附註。

第八條

損毀車輛的清單

交通事務局須製作損毀車輛的清單，並以資料互聯或其他可

行的方式送交財政局作審批特別稅務優惠申請之用，且清單內

須載有該等車輛的下列資料：

（一）所有人的姓名或商業名稱；

（二）所有人的身份識別資料；

（三）車牌號碼；

（四）車輛識別號碼；

（五）載於登記摺的首次登記日或首次獲發試驗牌之日；

（六）進口准照編號。

第九條

個人資料的處理

為執行本法律規定的行政程序，財政局與其他擁有執行本

法律所需資料的公共實體可根據第8/2005號法律《個人資料保

護法》的規定，以包括資料互聯在內的任何方式，互相提供、交

換、確認及使用利害關係人的個人資料。

第十條

喪失特別稅務優惠

一、自許可特別稅務優惠之日起一年內，新機動車輛未獲交

通事務局發出註冊號碼，則喪失有關稅務優惠，受益人應自優惠

喪失日起十五日內，將獲發特別稅務優惠的款項退回財政局。

dispõem do prazo de um ano a contar da data de entrada em 

vigor da presente lei para apresentarem à DSF o requerimento 

do benefício fiscal especial. 

4. A DSF pode solicitar aos proprietários de veículos dani-

ficados a apresentação de outros elementos ou documentos 

comprovativos para efeitos de verificação do cumprimento dos 

requisitos previstos na presente lei. 

5. Cabe à DSF comunicar à DSAT e à Conservatória dos Re-

gistos Comercial e de Bens Móveis, doravante designada por 

CRCBM, as informações relativas aos beneficiários do benefí-

cio fiscal especial e aos veículos motorizados a que o benefício 

fiscal respeita. 

6. A atribuição do benefício fiscal especial é averbada pela 

DSAT no livrete do respectivo veículo motorizado novo.

Artigo 8.º

Lista dos veículos danificados

A DSAT deve elaborar uma lista dos veículos danificados e 

remetê-la à DSF, através da interconexão de dados, ou de ou-

tros meios viáveis, para efeitos de apreciação dos requerimen-

tos do benefício fiscal especial, da qual constam as seguintes 

informações relativas a esses veículos:

1) Nome ou firma do proprietário;

2) Identificação do proprietário;

3) Número de matrícula;

4) Número de identificação do veículo;

5) Data do primeiro registo constante do livrete ou data da 

primeira emissão da chapa de experiência;

6) Número da licença de importação.

Artigo 9.º

Tratamento de dados pessoais

Para efeitos de execução dos procedimentos administrativos 

previstos na presente lei, a DSF e as entidades públicas que 

possuam os dados necessários para a execução da presente lei 

podem, entre si, nos termos do disposto na Lei n.º 8/2005 (Lei 

da Protecção de Dados Pessoais), apresentar, trocar, confirmar 

e utilizar os dados pessoais dos interessados, através de qual-

quer forma, incluindo a interconexão de dados.

Artigo 10.º

Perda do benefício fiscal especial

1. A não atribuição pela DSAT de número de matrícula aos 

veículos motorizados novos no prazo de um ano a contar da 

data de autorização do benefício fiscal especial determina a 

perda de tal benefício, dispondo os seus beneficiários de 15 

dias a contar da data de perda do benefício para procederem à 

reposição, junto da DSF, do montante do benefício fiscal espe-

cial atribuído.
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二、交通事務局須在上款所指的一年期間屆滿後五日內，將

未獲發註冊號碼的新機動車輛清單送交財政局。

三、自申請特別稅務優惠之日起一年內，如新機動車輛被移

轉，則喪失有關稅務優惠，受益人應於作出移轉前，將獲發特別

稅務優惠的款項退回財政局；但基於繼承、離婚、撤銷婚姻或法

院裁判的分產所導致的移轉除外。

四、交通事務局、商業及動產登記局須將上款所指的移轉新

機動車輛的事實及相關登記通知財政局。

五、如受益人未履行第一款及第三款所指的退回義務，財政

局局長須依職權結算相關款項，並以郵政掛號方式通知受益人

有關結算事宜。

六、受益人須自獲通知之日起十五日內繳納上款規定的所欠

款項。

第四章

最後規定

第十一條

補充法例

一、本法律未有規定的事宜，補充適用經作出必要配合後的

第5/2002號法律通過的《機動車輛稅規章》的規定。

二、本法律對稅款退還程序未有規定的事宜，補充適用經作

出必要配合後的三月二日第16/85/M號法令《撤銷及退還稅捐及

稅項之一般制度》的規定。

第十二條

生效

本法律自公佈翌日起生效。

二零一八年七月三十日通過。

立法會主席 賀一誠

二零一八年八月一日簽署。

命令公佈。

行政長官 崔世安

2. A DSAT remete à DSF, nos cinco dias seguintes ao termo 

do prazo de um ano referido no número anterior, uma lista dos 

veículos motorizados novos a que não tenham sido atribuídos 

os números de matrícula.

3. A transmissão de veículos motorizados novos dentro de 

um ano a contar da data do requerimento do benefício fiscal 

especial determina a perda desse benefício, devendo os seus 

beneficiários proceder à reposição, junto da DSF, do montante 

do benefício fiscal especial atribuído, antes da ocorrência da 

transmissão, salvo nos casos de transmissão por via de suces-

são hereditária ou em consequência de divórcio, anulação do 

casamento ou separação judicial de bens.

4. A DSAT e a CRCBM comunicam à DSF a transmissão de 

veículos motorizados novos referida no número anterior e os 

respectivos registos. 

5. Sempre que se verifique o incumprimento da obrigação 

de reposição referida nos n.os 1 e 3 por parte dos beneficiários, 

o director da DSF procede à liquidação oficiosa do montante 

correspondente, notificando-os, mediante registo postal, da 

respectiva liquidação.

6. O pagamento do montante devido nos termos do número 

anterior deve ser efectuado pelos beneficiários no prazo de 15 

dias a contar da data da notificação.

CAPÍTULO IV

Disposições finais

Artigo 11.º

Legislação subsidiária

1. Em tudo o que estiver omisso na presente lei, é subsidia-

riamente aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto 

no Regulamento do Imposto sobre Veículos Motorizados, 

aprovado pela Lei n.º 5/2002. 

2. Em tudo o que estiver omisso na presente lei em matéria 

do procedimento de restituição da colecta, é subsidiariamente 

aplicável, com as necessárias adaptações, o disposto no Decre-

to-Lei n.º 16/85/M, de 2 de Março (Regime geral da anulação e 

restituição das contribuições e impostos).

Artigo 12.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor no dia seguinte ao da sua pu-

blicação.

Aprovada em 30 de Julho de 2018.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Ho Iat Seng.

Assinada em 1 de Agosto de 2018.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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附件

計算稅款的淨值率表

（第四條第一款所指者）

損毀車輛已使用年期 淨值率

一年或以下 100%

一年以上至兩年 90%

兩年以上至三年 80%

三年以上至四年 70%

四年以上至五年 60%

五年以上至六年 50%

六年以上至七年 40%

七年以上至八年 30%

八年以上至九年 20%

九年以上至十年 10%

澳 門 特 別 行 政 區

第 11/2018號法律

修改五月十七日第 2/93/M號法律

《集會權及示威權》

立法會根據《澳門特別行政區基本法》第七十一條（一）項，

制定本法律。

第一條

修改五月十七日第2/93/M號法律

經七月二十二日第7/96/M號法律修改，以及第16/2008號法

律修改並重新公佈的五月十七日第2/93/M號法律第五條、第六

條及第八條修改如下：

“第五條

 （預告）

一、擬使用公共道路、公眾場所或向公眾開放的場所舉行

集會或示威的人士或實體，應在舉行前三至十五個工作日

內，以書面形式告知治安警察局局長。

二、［⋯⋯］

三、［⋯⋯］

ANEXO

Tabela de taxas líquidas para cálculo da colecta
(a que se refere o n.º 1 do artigo 4.º)

Período de utilização dos veículos danificados Taxa líquida

Até 1 ano 100%

 Superior a 1 ano até 2 anos 90%

 Superior a 2 anos até 3 anos 80%

 Superior a 3 anos até 4 anos 70%

 Superior a 4 anos até 5 anos 60%

 Superior a 5 anos até 6 anos 50%

 Superior a 6 anos até 7 anos 40%

 Superior a 7 anos até 8 anos 30%

 Superior a 8 anos até 9 anos 20%

 Superior a 9 anos até 10 anos 10%

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Lei n.º 11/2018

Alteração à Lei n.º 2/93/M, de 17 de Maio — Direito de 
Reunião e de Manifestação

A Assembleia Legislativa decreta, nos termos da alínea 1) do 

artigo 71.º da Lei Básica da Região Administrativa Especial de 

Macau, para valer como lei, o seguinte:

Artigo 1.º

Alteração à Lei n.º 2/93/M, de 17 de Maio

Os artigos 5.º, 6.º e 8.º da Lei n.º 2/93/M, de 17 de Maio, alte-

rada pela Lei n.º 7/96/M, de 22 de Julho, e alterada e republica-

da pela Lei n.º 16/2008, passam a ter a seguinte redacção:

«Artigo 5.º

(Aviso prévio)

1. As pessoas ou entidades que pretendam realizar reu-

niões ou manifestações com utilização da via pública, de 

lugares públicos ou abertos ao público devem avisar, por 

escrito, o comandante do Corpo de Polícia de Segurança 

Pública, com a antecedência mínima de 3 dias úteis e a 

máxima de 15.

2. […].

3. […].
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四、［⋯⋯］

五、［⋯⋯］

第六條

（不容許擬舉行的集會或示威）

一、如因第二條的效力而不容許集會或示威，治安警察局

局長須就該事項作出書面通知，並明確指出有關理由。

二、［⋯⋯］

三、［⋯⋯］

第八條

（關於地點或時間限制的規定）

一、根據第六條所指的期間及方式，治安警察局局長得按

第三條及第四條的規定，對發起人施加有關集會或示威的

地點及時間的限制。

二、［⋯⋯］

三、治安警察局得根據上款所指的期間及方式，並根據具

適當解釋的公共安全理由，要求集會或示威須與澳門特別

行政區政府、立法會、司法機關及中央人民政府駐澳機構直

接運作所在的建築物及設施，以及具外交地位的使館或領

事代表處保持所訂定的最短距離，但不妨礙第十六條的規

定。

四、［⋯⋯］

五、應治安警察局為執行上數款的規定而提出的要求，各

公共部門及實體，主要包括民政總署、土地工務運輸局及地

圖繪製暨地籍局均有提供協助的義務，尤其是提供相關資

料及文件。”

第二條

過渡規定

在本法律生效前已向民政總署管理委員會主席作出預告的

集會或示威，繼續適用原有法例的規定。

4. […].

5. […].

Artigo 6.º

(Não permissão da reunião ou manifestação pretendida)

1. Se, por força do artigo 2.º, a reunião ou manifestação 

não for permitida, o comandante do Corpo de Polícia de 

Segurança Pública assim o comunicará por escrito, com 

expressa invocação das respectivas razões justificativas.

2. […].

3. […].

Artigo 8.º

(Imposição de restrições espaciais ou temporais)

1. No prazo e pela forma previstos no artigo 6.º, o co-

mandante do Corpo de Polícia de Segurança Pública pode 

impor aos promotores restrições espaciais e temporais às 

reuniões ou manifestações, nos termos dos artigos 3.º e 4.º

2. […].

3. No prazo e pela forma previstos no número anterior, 

o Corpo de Polícia de Segurança Pública, fundado em ra-

zões de segurança pública devidamente justificadas, pode 

exigir que as reuniões ou manifestações respeitem uma 

determinada distância mínima dos edifícios e instalações 

afectos directamente ao funcionamento do Governo, da 

Assembleia Legislativa e dos órgãos judiciais da Região 

Administrativa Especial de Macau e das instituições do 

Governo Popular Central estabelecidas em Macau, bem 

como das sedes de missões com estatuto diplomático ou 

de representações consulares, sem prejuízo do disposto no 

artigo 16.º

4. […].

5. Sempre que solicitados, os serviços ou entidades pú-

blicos, designadamente o Instituto para os Assuntos Cívi-

cos e Municipais, a Direcção dos Serviços de Solos, Obras 

Públicas e Transportes e a Direcção dos Serviços de Car-

tografia e Cadastro devem prestar colaboração ao Corpo 

de Polícia de Segurança Pública com vista à aplicação do 

disposto nos números anteriores, nomeadamente através 

do fornecimento de informações e documentos.»

Artigo 2.º

Disposições transitórias

As reuniões e manifestações, cujo aviso prévio ao presidente 

do conselho de administração do Instituto para os Assuntos 

Cívicos e Municipais tenha sido efectuado antes da entrada em 

vigor da presente lei, continuam a reger-se pela legislação ante-

rior.
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第三條

廢止

廢止五月十七日第2/93/M號法律第七條的規定。

第四條

生效

本法律自公佈後滿三十日起生效。

二零一八年七月三十日通過。

立法會主席 賀一誠

二零一八年八月一日簽署。

命令公佈。

行政長官 崔世安

澳 門 特 別 行 政 區

第 20/2018號行政法規

政策研究和區域發展局的組織及運作

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項，

經徵詢行政會的意見，制定本獨立行政法規。

第一章

性質及職責

第一條

性質

政策研究和區域發展局為澳門特別行政區的公共部門，直接

在行政長官領導下運作。

第二條

職責

政策研究和區域發展局的職責為：

（一）為行政長官決策、政府施政、澳門特別行政區在國家

戰略中的作用、合作與發展提供科學理論及信息支持；

Artigo 3.º

Revogação

É revogado o artigo 7.º da Lei n.º 2/93/M, de 17 de Maio.

Artigo 4.º

Entrada em vigor

A presente lei entra em vigor 30 dias após a data da sua pu-

blicação.

Aprovada em 30 de Julho de 2018.

O Presidente da Assembleia Legislativa, Ho Iat Seng.

Assinada em 1 de Agosto de 2018.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 20/2018

Organização e funcionamento da Direcção dos Serviços de 
Estudo de Políticas e Desenvolvimento Regional

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Execu-

tivo, decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Bá-

sica da Região Administrativa Especial de Macau, para valer 

como regulamento administrativo independente, o seguinte:

CAPÍTULO I

Natureza e atribuições

Artigo 1.º

Natureza

A Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e Desenvol-

vimento Regional, doravante designada por DSEPDR, é um 

serviço público da Região Administrativa Especial de Macau, 

doravante designada por RAEM, que funciona directamente 

sob a direcção do Chefe do Executivo.

Artigo 2.º

Atribuições

São atribuições da DSEPDR:

1) Apresentar teorias científicas e prestar apoio em termos 

de informações para a tomada de decisões pelo Chefe do Exe-

cutivo e para as acções governativas do Governo, bem como 

sobre o papel, cooperação e desenvolvimento da RAEM nas 

estratégias nacionais;
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（二）統籌涉及國家重大策略、國家對澳門政策和區域發展

的相關工作，包括與內地及其他地區的交流、合作和發展工作；

（三）根據行政長官指示，統籌落實重大政策執行的規劃和

協調，以及促進政策執行和區域發展的其他工作。

第二章

機關及附屬單位

第三條

組織架構

一、政策研究和區域發展局由一名局長領導，局長由兩名副

局長輔助。

二、政策研究和區域發展局為履行其職責，設有下列附屬單

位：

（一）政策研究廳，下設政治法律處、經濟民生處；

（二）區域發展廳，下設協調發展處、交流合作處；

（三）綜合支援廳，下設行政財政處、宣傳推廣處。

第四條

局長的職權

局長的職權主要包括：

（一）領導及代表政策研究和區域發展局；

（二）負責管理、統籌及監督政策研究和區域發展局的總體

工作；

（三）建議人員的委任，並決定各附屬單位人員的分配任

用；

（四）統籌工作計劃及預算建議的編製工作，並提交上級審

議；

（五）行使獲授予或轉授予的職權，以及獲依法賦予的其他

職權。

第五條

副局長的職權

一、副局長的職權主要包括：

（一）輔助局長；

2) Coordenar os trabalhos respeitantes a grandes estratégias 

nacionais, a políticas nacionais relacionadas com Macau e ao 

desenvolvimento regional, incluindo os trabalhos de intercâm-

bio, cooperação e desenvolvimento com o Interior da China e 

outras regiões;

3) Coordenar e implementar o planeamento e a articulação 

dos trabalhos de execução de grandes políticas, bem como pro-

mover a execução das políticas e os demais trabalhos de desen-

volvimento regional, de acordo com as orientações do Chefe 

do Executivo.

CAPÍTULO II

Órgãos e subunidades orgânicas

Artigo 3.º

Estrutura orgânica

1. A DSEPDR é dirigida por um director, coadjuvado por 

dois subdirectores.

2. Para a prossecução das suas atribuições, a DSEPDR inte-

gra as seguintes subunidades orgânicas:

1) Departamento de Estudo de Políticas, que compreende a 

Divisão de Política e Direito e a Divisão de Economia e Vida 

da População;

2) Departamento de Desenvolvimento Regional, que com-

preende a Divisão de Coordenação e Desenvolvimento e a Di-

visão de Intercâmbio e Cooperação;

3) Departamento de Apoio Geral, que compreende a Divi-

são Administrativa e Financeira e a Divisão de Divulgação e 

Promoção.

Artigo 4.º

Competências do director

Compete ao director, designadamente:

1) Dirigir e representar a DSEPDR;

2) Administrar, coordenar e supervisionar a actividade glo-

bal da DSEPDR;

3) Propor nomeações e decidir sobre a afectação de pessoal 

às diversas subunidades orgânicas;

4) Coordenar a elaboração do plano de actividades e da pro-

posta orçamental e submetê-los a apreciação superior;

5) Exercer as competências que lhe sejam delegadas ou sub-

delegadas e as demais que lhe sejam legalmente cometidas.

Artigo 5.º

Competências dos subdirectores

1. Compete aos subdirectores, designadamente:

1) Coadjuvar o director;
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（二）行使獲局長授予或轉授予的職權；

（三）局長不在或因故不能視事時代任局長。

二、局長由指定的副局長代任；如未指定，則由擔任副局長

職務時間較長的副局長代任。

第六條

政策研究廳

一、政策研究廳的職權主要包括：

（一）以民意及民願為基礎，在制訂公共政策、施政計劃及

方針方面，提供相關資訊準備、研究報告及諮詢意見；

（二）開展澳門特別行政區經濟及社會發展的調研工作；

（三）對澳門特別行政區總體社會和經濟形勢及相關問題進

行研究分析並提出報告和意見；

（四）展開中長期規劃研究；

（五）分析及評估公共政策、施政計劃及方針。

二、政策研究廳下設：

（一）政治法律處；

（二）經濟民生處。

三、政治法律處主要負責跟進政治、法律和公共行政等領域

的研究工作。

四、經濟民生處主要負責跟進經濟、文化、教育和民生等領

域的研究工作。

第七條

區域發展廳

一、區域發展廳的職權主要包括：

（一）根據行政長官指示，統籌與中央政府有關部門的溝通

聯絡；

（二）統籌、協調及推動區域發展的各方面工作，包括與內

地及其他地區的交流合作，但不影響澳門特別行政區政府其他

部門及實體的職責。

二、區域發展廳下設：

（一）協調發展處；

2) Exercer as competências que lhes sejam delegadas ou sub-

delegadas pelo director;

3) Substituir o director nas suas ausências ou impedimentos.

2. O director é substituído pelo subdirector que para o efeito 

for designado e, na falta de designação, pelo subdirector mais 

antigo no exercício do cargo.

Artigo 6.º

Departamento de Estudo de Políticas

1. Compete ao Departamento de Estudo de Políticas, desig-

nadamente:

1) Assegurar a preparação de informação, apresentar relató-

rios de estudo e prestar consultoria na formulação de políticas 

públicas, programas e linhas de acção governativa, com base 

nos ideais e aspirações da sociedade;

2) Realizar pesquisas destinadas ao conhecimento do desen-

volvimento económico e social da RAEM;

3) Proceder ao estudo e à análise da situação social e econó-

mica global da RAEM e das questões relacionadas com essa 

situação, apresentando relatórios e pareceres;

4) Realizar estudos de planeamento de médio e longo prazo;

5) Proceder à análise e avaliação de políticas públicas e de 

programas e linhas de acção governativa.

2. O Departamento de Estudo de Políticas compreende:

1) A Divisão de Política e Direito;

2) A Divisão de Economia e Vida da População.

3. Compete à Divisão de Política e Direito, designadamente, 

acompanhar os estudos nas áreas de política, direito e adminis-

tração pública.

4. Compete à Divisão de Economia e Vida da População, 

designadamente, acompanhar os estudos nas áreas da econo-

mia, cultura e educação e nas áreas relacionadas com a vida da 

população.

Artigo 7.º

Departamento de Desenvolvimento Regional

1. Compete ao Departamento de Desenvolvimento Regional, 

designadamente:

1) Coordenar a comunicação e ligação com as repartições 

competentes do Governo Popular Central de acordo com as 

orientações do Chefe do Executivo;

2) Coordenar e promover os diversos trabalhos de desenvol-

vimento regional, incluindo o intercâmbio e a cooperação com 

o Interior da China e outras regiões, sem prejuízo das atribui-

ções dos demais serviços e entidades públicos da RAEM.

2. O Departamento de Desenvolvimento Regional compre-

ende:

1) A Divisão de Coordenação e Desenvolvimento;
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（二）交流合作處。

三、協調發展處的職權主要包括：

（一）統籌和協調澳門特別行政區政府與中央政府有關部

門的聯繫，但不影響澳門特別行政區政府其他部門及實體的職

責；

（二）就落實關係到澳門的國家重大策略、規劃、政策及措

施，協助澳門特別行政區政府部門及實體與內地及其他地區的

相關部門開展聯繫。

四、交流合作處的職權主要包括：

（一）組織、協調和推動行政長官批准設立的內地合作機制

下的有關工作和活動，並負責與內地及其他地區的相關部門的日

常聯絡工作；

（二）為澳門特別行政區政府部門及實體與內地及其他地區

各級政府的交流及合作提供協助，但不影響澳門特別行政區政

府其他部門及實體的職責。

第八條

綜合支援廳

一、綜合支援廳的職權主要是管理財政、財產及人力資源，

以及統籌對外宣傳及推廣工作。

二、綜合支援廳下設：

（一）行政財政處；

（二）宣傳推廣處。

三、行政財政處的職權主要包括：

（一）負責政策研究和區域發展局行政及其文書的處理工

作；

（二）負責人事管理的工作，安排招聘及甄選程序；

（三）負責財政管理的工作，準備預算建議，並執行預算的

會計工作；

（四）負責取得資產及勞務的工作；

（五）負責財產管理，以及設施、設備及車輛的保存、安全

及保養工作，並編製部門的財產及設備清冊；

2) A Divisão de Intercâmbio e Cooperação.

3. Compete à Divisão de Coordenação e Desenvolvimento, 

designadamente:

1) Coordenar a ligação entre o Governo da RAEM e as re-

partições competentes do Governo Popular Central, sem pre-

juízo das atribuições dos demais serviços e entidades públicos 

da RAEM;

2) Prestar colaboração aos serviços e entidades públicos 

da RAEM no estabelecimento de ligação com as repartições 

competentes do Interior da China e de outras regiões, quanto à 

implementação das grandes estratégias nacionais, planos, polí-

ticas e medidas respeitantes a Macau.

4. Compete à Divisão de Intercâmbio e Cooperação, desig-

nadamente:

1) Organizar, coordenar e promover os trabalhos e activida-

des no âmbito de mecanismos de cooperação com o Interior da 

China criados mediante autorização do Chefe do Executivo, 

bem como assegurar a ligação quotidiana com as repartições 

competentes do Interior da China e de outras regiões;

2) Prestar colaboração relativamente ao intercâmbio e co-

operação entre os serviços e entidades públicos da RAEM e 

os governos dos diversos níveis do Interior da China e de outras 

regiões, sem prejuízo das atribuições dos demais serviços e en-

tidades públicos da RAEM.

Artigo 8.º

Departamento de Apoio Geral

1. Compete ao Departamento de Apoio Geral, designada-

mente, assegurar a gestão dos recursos financeiros, patrimo-

niais e humanos, bem como coordenar os trabalhos de divulga-

ção e promoção no exterior.

2. O Departamento de Apoio Geral compreende:

1) A Divisão Administrativa e Financeira;

2) A Divisão de Divulgação e Promoção.

3. Compete à Divisão Administrativa e Financeira, designa-

damente:

1) Assegurar os trabalhos administrativos e os serviços de 

expediente da DSEPDR;

2) Assegurar os trabalhos relativos à administração do pes-

soal, organizando os processos de recrutamento e selecção;

3) Assegurar os trabalhos relativos à administração finan-

ceira, preparar a proposta orçamental e executar os trabalhos 

contabilísticos do orçamento;

4) Assegurar os trabalhos relativos à aquisição de bens e serviços;

5) Assegurar a administração do património e a conserva-

ção, segurança e manutenção das instalações, equipamentos e 

viaturas, bem como proceder ao inventário de bens e equipa-

mentos dos serviços;
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（六）向各附屬單位提供行政及資訊科技支援。

四、宣傳推廣處的職權主要包括：

（一）策劃、統籌、協調及執行政策研究和區域發展局的宣

傳和推廣工作，組織和協調政策研究和區域發展局主辦的相關

活動和會議，包括宣傳、諮詢、研討、座談及各種工作會議；

（二）協調政策研究和區域發展局對外事務與關係。

第三章

人員

第九條

人員制度

公共行政工作人員的一般制度及其他適用的法規，均適用於

政策研究和區域發展局的人員。

第十條

駐外聯絡

一、經行政長官批准，政策研究和區域發展局可在內地及其

他地區設立聯絡處，協助區域發展方面的聯絡工作。

二、政策研究和區域發展局得以私法合同制度在駐外聯絡

處所在地招聘人員。

第十一條

人員編制

政策研究和區域發展局的人員編制載於本行政法規的附

表，該附表為本行政法規的組成部分。

第四章

過渡及最後規定

第十二條

人員的轉入

一、澳門特別行政區政府政策研究室以行政任用合同聘用的

人員轉入政策研究和區域發展局，並保持其原有職務上的法律

狀況。

二、上款所指的轉入透過行政長官批示核准的名單為之，除

6) Prestar apoio administrativo e informático às subunidades 

orgânicas.

4. Compete à Divisão de Divulgação e Promoção, designa-

damente:

1) Planear, coordenar e executar os trabalhos de divulgação 

e promoção da DSEPDR, bem como organizar e coordenar as 

actividades e conferências organizadas pela DSEPDR, incluin-

do sessões de divulgação e de consulta, seminários, colóquios e 

diversos tipos de reuniões de trabalho;

2) Coordenar os assuntos e relações com o exterior da DSEPDR.

CAPÍTULO III

Pessoal

Artigo 9.º

Regime de pessoal

Ao pessoal da DSEPDR aplicam-se o regime geral dos tra-

balhadores da Administração Pública e demais diplomas apli-

cáveis.

Artigo 10.º

Ligação no exterior

1. A DSEPDR pode, mediante autorização do Chefe do 

Executivo, criar postos de ligação no Interior da China ou em 

outras regiões para prestar colaboração nas tarefas de relacio-

namento no âmbito do desenvolvimento regional.

2. A DSEPDR pode recrutar pessoal em regime de contrato 

de direito privado nos locais onde se encontram os postos de 

ligação sediados no exterior.

Artigo 11.º

Quadro de pessoal

O quadro de pessoal da DSEPDR é o constante do Mapa 

anexo ao presente regulamento administrativo e do qual faz 

parte integrante.

CAPÍTULO IV

Disposições transitórias e finais

Artigo 12.º

Transição do pessoal

1. O pessoal do Gabinete de Estudo das Políticas do Gover-

no da Região Administrativa Especial de Macau contratado 

em regime de contrato administrativo de provimento transita 

para a DSEPDR, mantendo a sua situação jurídico-funcional.

2. A transição referida no número anterior faz-se por lista 

nominativa aprovada por despacho do Chefe do Executivo, inde-
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須將該名單公佈於《澳門特別行政區公報》外，無需辦理其他手

續。

三、以徵用或派駐制度提供服務的人員，保持其原有職務上

的法律狀況，並視為以徵用或派駐制度在政策研究和區域發展

局提供服務。

四、澳門特別行政區政府政策研究室以個人勞動合同制度

聘用的人員，保持其原有職務上的法律狀況，並繼續受合同原有

條款規範。

五、為一切法律效力，根據本條的規定轉入的人員以往所提

供的服務時間，計入所轉入的職程、職級及職階的服務時間。

第十三條

開考的有效性

在本行政法規生效前，澳門特別行政區政府政策研究室已

開始的開考，包括已完成但仍處於有效期期間的開考，仍然有

效。

第十四條

財政負擔

執行本行政法規所產生的財政負擔，由載於二零一八年度預

算內原分配予澳門特別行政區政府政策研究室的撥款，以及財

政局為此所動用的其他撥款承擔。

第十五條

更新提述

在法律、規章、合同及其他法律上的行為中對“澳門特別行

政區政府政策研究室”的提述，經作出必要配合後，視為對“政

策研究和區域發展局”的提述。

第十六條

修改第6/1999號行政法規

經第3/2001號行政法規、第25/2001號行政法規、第35/2001

號行政法規、第24/2004號行政法規、第25/2004號行政法規、第

16/2007號行政法規、第23/2010號行政法規、第26/2013號行政

法規、第27/2015號行政法規、第28/2015號行政法規、第18/2016

號行政法規、第27/2016號行政法規、第29/2016號行政法規、第

6/2017號行政法規、第15/2018號行政法規及第16/2018號行政法

規修改的第6/1999號行政法規《政府部門及實體的組織、職權

與運作》第一條所指的附件一修改如下：

pendentemente de quaisquer formalidades, salvo publicação no 

Boletim Oficial da Região Administrativa Especial de Macau.

3. O pessoal a prestar serviço em regime de requisição ou 

destacamento mantém a sua situação jurídico-funcional, sendo 

considerado como requisitado ou destacado para prestar serviço 

na DSEPDR.

4. O pessoal do Gabinete de Estudo das Políticas do Gover-

no da Região Administrativa Especial de Macau contratado 

em regime de contrato individual de trabalho mantém a sua 

situação jurídico-funcional e continua sujeito à disciplina 

emergente desse contrato.

5. O tempo de serviço anteriormente prestado pelo pessoal 

que transita nos termos do presente artigo conta, para todos os 

efeitos legais, como prestado na carreira, categoria e escalão 

para que se opera a transição.

Artigo 13.º

Validade de concursos

Mantêm-se válidos os concursos do Gabinete de Estudo das 

Políticas do Governo da Região Administrativa Especial de 

Macau abertos antes da entrada em vigor do presente regula-

mento administrativo, incluindo os já realizados e cujo prazo 

de validade se encontra em curso.

Artigo 14.º

Encargos financeiros

Os encargos financeiros resultantes da execução do presen-

te regulamento administrativo são suportados por conta das 

dotações constantes do orçamento do ano de 2018 afectas ao 

Gabinete de Estudo das Políticas do Governo da Região Ad-

ministrativa Especial de Macau, e de outras dotações que a 

Direcção dos Serviços de Finanças mobilize para o efeito.

Artigo 15.º

Actualização de referências

Consideram-se efectuadas à DSEPDR, com as necessárias 

adaptações, as referências ao Gabinete de Estudo das Políticas 

do Governo da Região Administrativa Especial de Macau cons-

tantes de leis, regulamentos, contratos e demais actos jurídicos.

Artigo 16.º

Alteração ao Regulamento Administrativo n.º 6/1999

O Anexo I a que se refere o artigo 1.º do Regulamento 

Administrativo n.º 6/1999 (Organização, competências e 

funcionamento dos serviços e entidades públicos), alterado 

pelos Regulamentos Administrativos n.º 3/2001, n.º 25/2001, 

n.º 35/2001, n.º 24/2004, n.º 25/2004, n.º 16/2007, n.º 23/2010, 

n.º 26/2013, n.º 27/2015, n.º 28/2015, n.º 18/2016, n.º 27/2016, 

n.º 29/2016, n.º 6/2017, n.º 15/2018 e n.º 16/2018, passa a ter a 

seguinte redacção:
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“附件一

 （第一條所指者）

（一）〔⋯⋯〕

（二）政策研究和區域發展局；

（三）〔原（二）項〕

（四）〔原（三）項〕

（五）〔原（四）項〕

（六）〔原（五）項〕”

第十七條

廢止

廢止：

（一）第375/2010號行政長官批示；

（二）第371/2016號行政長官批示。

第十八條

生效

本行政法規自二零一八年九月一日起生效。

二零一八年七月二十七日制定。

命令公佈。

行政長官 崔世安

––––––––––

附表

政策研究和區域發展局人員編制

（第十一條所指者）

人員組別 級別 官職及職程 職位數目

領導及主管 — 局長 1

副局長 2

廳長 3

處長 6

高級技術員 6 高級技術員 60

傳譯及翻譯 — 翻譯員 2

技術員 5 技術員 24

«ANEXO I

(a que se refere o artigo 1.º)

1) […];

2) Direcção dos Serviços de Estudo de Políticas e De-

senvolvimento Regional;

3) [Anterior alínea 2)];

4) [Anterior alínea 3)];

5) [Anterior alínea 4)];

6) [Anterior alínea 5)].»

Artigo 17.º

Revogação

São revogados:

1) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 375/2010;

2) O Despacho do Chefe do Executivo n.º 371/2016.

Artigo 18.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 

dia 1 de Setembro de 2018.

Aprovado em 27 de Julho de 2018.

  Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

––––––––––

Mapa anexo

Quadro de pessoal da DSEPDR
(a que se refere o artigo 11.º)

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número de 

lugares

Direcção e chefia — Director 1

Subdirector 2

Chefe de 

departamento 3

Chefe de divisão 6

Técnico superior 6 Técnico superior 60

Interpretação e 

tradução

— Intérprete-tradutor 2

Técnico 5 Técnico 24
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人員組別 級別 官職及職程 職位數目

技術輔助人員 4 技術輔導員 12

3 行政技術助理員 10

總數 120

澳 門 特 別 行 政 區

第 21/2018號行政法規

回歸教育津貼制度

行政長官根據《澳門特別行政區基本法》第五十條（五）項，

以及第9/2006號法律《非高等教育制度綱要法》第四十七條第

五款的規定，經徵詢行政會的意見，制定本補充性行政法規。

第一條

標的

本行政法規訂定向獲批准開辦回歸教育課程的不牟利私

立學校（下稱“學校”）發放回歸教育津貼（下稱“津貼”）的制

度。

第二條

定義

為適用本行政法規的規定，下列用語的含義為：

（一）“學校年度”：是指九月一日至翌年八月三十一日的期

間；

（二）“註冊”：是指受惠學生為就讀回歸教育而在學校作

登記且該登記須獲教育暨青年局接納；

（三）“就讀”：是指受惠學生按課程編排參加課堂及其他

教學活動。

第三條

範圍

一、同時符合下列條件者，為津貼的受惠學生：

（一）屬澳門特別行政區居民且已在學校註冊及就讀回歸教

育課程者；

Grupo de pessoal Nível Cargos e carreiras
Número de 

lugares

Técnico de apoio 4 Adjunto-técnico 12

3 Assistente técnico 

administrativo 10

Total 120

REGIÃO ADMINISTRATIVA ESPECIAL

DE MACAU

Regulamento Administrativo n.º 21/2018

Regime do subsídio para o ensino recorrente

O Chefe do Executivo, depois de ouvido o Conselho Executivo, 

decreta, nos termos da alínea 5) do artigo 50.º da Lei Básica da 

Região Administrativa Especial de Macau e do n.º 5 do artigo 

47.º da Lei n.º 9/2006 (Lei de Bases do Sistema Educativo Não 

Superior), para valer como regulamento administrativo com-

plementar, o seguinte:

Artigo 1.º

Objecto

O presente regulamento administrativo define o regime do 

subsídio para o ensino recorrente, doravante designado por 

subsídio, a conceder às escolas particulares sem fins lucrativos 

que estão autorizadas a ministrar os cursos do ensino recorrente, 

doravante designadas por escolas.

Artigo 2.º

Definições

Para efeitos do disposto no presente regulamento adminis-

trativo, entende-se por:

1) «Ano escolar», período compreendido entre o dia 1 de 

Setembro e o dia 31 de Agosto do ano seguinte;

2) «Matrícula», registo do aluno beneficiário na escola para 

frequência do ensino recorrente e aceite pela Direcção dos 

Serviços de Educação e Juventude, doravante designada por 

DSEJ;

3) «Frequência», comparência do aluno beneficiário às aulas 

e outras actividades lectivas, de acordo com a organização cur-

ricular.

Artigo 3.º

Âmbito

1. São alunos beneficiários do subsídio aqueles que reúnam, 

cumulativamente, as seguintes condições:

1) Sejam residentes da Região Administrativa Especial de 

Macau, estejam matriculados nas escolas e frequentem os cursos 

do ensino recorrente;
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（二）未具擬就讀教育階段相應的學歷者；

（三）首次就讀或重讀同一年級的同一學期者，但重讀僅限

一次；

（四）在有關學校年度及學期未享有教育暨青年局的免費教

育津貼或學費津貼者； 

（五）出勤率至少達有關學期所授的課堂及其他教學活動的

總時間的百分之五十者。

二、津貼涵蓋範圍包括小學教育、初中教育及高中教育各階

段的回歸教育課程。

第四條

發放津貼的職權

教育暨青年局具職權向遵守本行政法規規定的義務的學校

發放津貼。

第五條

津貼金額

每一學校年度發放的津貼金額按班計算，並由公佈於《澳門

特別行政區公報》的行政長官批示訂定。

第六條

計算準則

一、受惠學生人數為二十五人或以上的班級，津貼金額按

二十五人計算，該學期可獲支付津貼金額的一半。

二、受惠學生人數少於上款規定人數的班級，在不影響下款

規定的情況下，該學期津貼金額按以下公式計算：

VS ÷ 2 ÷ Z x N

其中：

VS為有關教育階段的津貼金額；

Z為第一款所指的二十五名受惠學生人數；

N為實際受惠學生人數。

三、下學期如有關年級的受惠學生總人數少於上學期但該差

額不多於受惠學生總人數的百分之二十，則下學期獲支付的津貼

2) Não possuam habilitações académicas correspondentes ao 

nível de ensino a frequentar;

3) Frequentem pela primeira vez ou frequentem de novo, e 

por uma única vez, o mesmo semestre de um mesmo ano de 

escolaridade;

4) Não tenham beneficiado, no ano escolar e no semestre em 

causa, do subsídio de escolaridade gratuita ou do subsídio de 

propinas concedido pela DSEJ;

5) Tenham atingido a assiduidade mínima de 50% da dura-

ção total das aulas e outras actividades lectivas ministradas no 

semestre em causa.

2. O âmbito de aplicação do subsídio abrange os cursos do 

ensino recorrente nos níveis de ensino primário, secundário 

geral e secundário complementar.

Artigo 4.º

Competência para conceder o subsídio

 Compete à DSEJ conceder o subsídio às escolas que cum-

pram os deveres previstos no presente regulamento adminis-

trativo.

Artigo 5.º

Montantes do subsídio

O montante do subsídio a conceder em cada ano escolar é 

calculado por turma, sendo fixado por despacho do Chefe do 

Executivo, a publicar no Boletim Oficial da Região Adminis-
trativa Especial de Macau.

Artigo 6.º

Critério de cálculo

1. Para as turmas cujo número de alunos beneficiários seja 

igual ou superior a 25, o montante do subsídio é calculado com 

base no número de 25, podendo ser pago nesse semestre meta-

de do montante do subsídio.

2. Para as turmas cujo número de alunos beneficiários seja 

inferior ao número previsto no número anterior, e sem prejuízo 

do disposto no número seguinte, o montante do subsídio desse 

semestre é calculado através da seguinte fórmula:

VS ÷ 2 ÷ Z x N

em que:

VS = valor do subsídio para o respectivo nível de ensino;

Z = número de 25 alunos beneficiários indicado no n.º 1;

N = número efectivo de alunos beneficiários.

3. Se no segundo semestre, o número total de alunos benefi-

ciários do ano de escolaridade em causa for inferior ao número 

do primeiro semestre, mas a diferença não representar mais 

de 20% do número total de alunos beneficiários, o montante 
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金額等同於上學期；如上述差額多於百分之二十，則按上款的規

定計算。

第七條

支付方式

一、津貼分兩期支付，分別於上學期在九月至十月期間支付

一期並於下學期在翌年二月至三月期間支付另一期。

二、為適用上款的規定，兩期津貼均屬臨時性支付，有關金

額以班級的受惠學生人數為計算基礎，且每班受惠學生人數分

別按截至六月三十日及截至翌年一月三十一日已在學校註冊的

受惠學生人數計算。

第八條

核實津貼的支付情況

一、教育暨青年局須將註冊受惠學生名單交予學校，而學校

則應自收到上述名單之日起二十日內，以書面方式確認有關名單

並將受惠學生的出勤情況明確通知教育暨青年局。

二、教育暨青年局須自收到上款所指學校提交的資料之日起

二十日內，核實津貼的支付情況。

三、如臨時支付的津貼金額與核實應支付的津貼金額存在

差異，教育暨青年局應依職權及視乎情況向學校支付不足款項、

扣除款項或要求學校向教育暨青年局退還多付的款項。

四、學校可自津貼支付之日起十五日內就發放津貼的決定提

出聲明異議。

第九條

學校的義務

學校有下列義務：

（一）小學教育階段的回歸教育所有年級的課堂及其他教學

活動的總時間不少於十六萬八千分鐘，初中教育及高中教育階段

的回歸教育所有年級的課堂及其他教學活動的總時間不少於八

萬四千分鐘，每一學校年度的課堂及其他教學活動時間不少於

二萬五千六百分鐘；

（二）須在八月一日前，將下一學校年度的校曆表、課堂及

其他教學活動時間計劃交予教育暨青年局；

do subsídio pago no segundo semestre é igual ao do primeiro 

semestre, e se a referida diferença representar mais de 20%, é 

calculado nos termos do disposto no número anterior.

Artigo 7.º

Forma de pagamento

1. O subsídio é pago em duas prestações, efectuadas, respec-

tivamente, uma no primeiro semestre, no período compreendi-

do entre Setembro e Outubro, e a outra no segundo semestre, 

no período compreendido entre Fevereiro e Março do ano 

seguinte.

2. Para efeitos do disposto no número anterior, as duas 

prestações do subsídio são pagas a título provisório, sendo o 

montante calculado por turma com base no respectivo número 

de alunos beneficiários, correspondente ao número de alunos 

beneficiários matriculados na escola, respectivamente, até ao 

dia 30 de Junho e até ao dia 31 de Janeiro do ano seguinte.

Artigo 8.º 

Verificação do pagamento do subsídio

1. A DSEJ apresenta às escolas a lista nominativa dos alunos 

beneficiários matriculados, devendo as escolas confirmar a lista, 

por escrito, e informar, de forma clara, sobre a assiduidade dos 

alunos beneficiários à DSEJ, no prazo de 20 dias a contar da 

data da recepção da referida lista.

2. A DSEJ procede à verificação do pagamento do subsídio, 

no prazo de 20 dias a contar da data da recepção da informa-

ção apresentada pelas escolas referida no número anterior.

3. Sempre que haja discrepâncias entre o montante do subsídio 

pago a título provisório e o montante devido após verificação, 

a DSEJ deve efectuar, oficiosamente, conforme o caso, o paga-

mento das quantias em falta às escolas, proceder à dedução das 

mesmas ou exigir às escolas a devolução das quantias pagas a 

mais.

4. As escolas podem reclamar da decisão de conceder o sub-

sídio no prazo de 15 dias a contar da data do respectivo paga-

mento.

Artigo 9.º 

Deveres das escolas

São deveres das escolas os seguintes:

1) Garantir que a duração total das aulas e outras actividades 

lectivas em todos os anos de escolaridade, do nível de ensino 

primário recorrente, não seja inferior a 168 000 minutos, e a 

duração total das aulas e outras actividades lectivas em cada 

ano de escolaridade dos níveis de ensino secundário geral e ensino 

secundário complementar recorrente, não seja inferior a 84 000 

minutos, assim como a duração das aulas e outras actividades 

lectivas em cada ano escolar não seja inferior a 25 600 minutos;

2) Apresentar à DSEJ até ao dia 1 de Agosto o calendário 

escolar e o plano sobre a duração das aulas e outras actividades 

lectivas para o ano escolar seguinte;
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（三）如向受惠學生收取任何款項，須至少於發出收費通告

十五日前通知教育暨青年局，且有關收入應全部用作支付學校運

作包括改善學習條件及教學質素的一般費用，並將有關帳目提

交教育暨青年局審查；

（四）遵守教育暨青年局發出的指引。

第十條

負擔

支付本行政法規規定的津貼所引致的負擔，由登錄於澳門

特別行政區財政預算第五章的撥款承擔。

第十一條

生效

本行政法規自二零一八/二零一九學校年度之首日起生效。

二零一八年七月二十七日制定。

命令公佈。

行政長官 崔世安

第 180/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據十一月二十九日第88/99/M號法令第十九條第二款的

規定，作出本批示。

一、經考慮郵電局的建議，除現行郵票外，自二零一八年十月

九日起，發行並流通以「鳥語花香」為題，屬特別發行之郵票，面

額與數量如下：

二元 ..........................................................................250,000枚

三元 ..........................................................................250,000枚

四元五角 ..................................................................250,000枚

五元五角 ..................................................................250,000枚

含面額十二元郵票之小型張 ...................................250,000枚

二、該等郵票印刷成六萬二千五百張小版張，其中一萬

五千六百二十五張將保持完整，以作集郵用途。

二零一八年八月六日

行政長官 崔世安

3) Informar a DSEJ até pelo menos 15 dias antes da emissão 

do aviso de cobrança, no caso de serem cobradas quaisquer 

quantias aos alunos beneficiários, devendo as respectivas 

receitas destinar-se, integralmente, a pagar as despesas gerais 

de funcionamento da escola, nomeadamente no que se refere 

à melhoria das condições de aprendizagem e da qualidade do 

ensino, bem como apresentar as respectivas contas, para verifi-

cação pela DSEJ;

4) Cumprir as instruções emitidas pela DSEJ.

Artigo 10.º 

Encargos

Os encargos decorrentes do pagamento do subsídio, previsto 

no presente regulamento administrativo, são suportados pelas 

verbas inscritas no capítulo 5 do Orçamento da Região Admi-

nistrativa Especial de Macau.

Artigo 11.º

Entrada em vigor

O presente regulamento administrativo entra em vigor no 

primeiro dia do ano escolar de 2018/2019.

Aprovado em 27 de Julho de 2018.

 Publique-se.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 180/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de Novembro, 

o Chefe do Executivo manda: 

1. Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 

Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 

a partir do dia 9 de Outubro de 2018, cumulativamente com as 

que estão em vigor, uma emissão extraordinária de selos de-

signada «Canto de Pássaros e Perfume de Flores», nas taxas e 

quantidades seguintes:

$ 2,00 ..................................................................................250 000

$ 3,00 ..................................................................................250 000

$ 4,50 ..................................................................................250 000 

$ 5,50...................................................................................250 000 

Bloco com selo de $ 12,00 ...............................................250 000

2. Os selos são impressos em 62 500 folhas miniatura, das 

quais 15 625 serão mantidas completas para fins filatélicos.

6 de Agosto de 2018. 

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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第 181/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據十一月二十九日第88/99/M號法令第十九條第二款的

規定，作出本批示。

經考慮郵電局的建議，除現行郵票外，自二零一八年十月

十二日起，發行並流通以「中國——葡語國家經貿合作論壇（澳

門）成立十五周年」為題，屬特別發行之郵票，面額與數量如下：

二元 ..........................................................................250,000枚

五元五角 ..................................................................250,000枚

含面額十二元郵票之小型張 ...................................250,000枚

二零一八年八月七日

行政長官 崔世安

第 182/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據五月十四日第3/90/M號法律《公共工程及公共服務

批給制度的基礎》第五條第一款、第二十三條第一款a）項及第

二十四條a）項以及九月二十一日第62/87/M號法令第一條的規

定，作出本批示。

一、為作出經營的士客運業務特別准照的批給進行公開競

投，以批出在澳門特別行政區以不多於二百部特別的士經營所指

定的輕型出租汽車客運業務的權利。

二、上款所指的特別准照批給期限為八年，自批給合同中訂

定的營運起始日起計。

三、本批示自公佈日起生效。

二零一八年八月七日

行政長官 崔世安

第 183/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的職

權，並根據九月二十八日第72/92/M號法令第十一條的規定，作

出本批示。

一、當地球物理暨氣象局發佈第3級／橙色或以上風暴潮警

告時，民防架構須即時全面啟動，且民防聯合行動指揮官可採

Despacho do Chefe do Executivo n.º 181/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

n.º 2 do artigo 19.º do Decreto-Lei n.º 88/99/M, de 29 de No-

vembro, o Chefe do Executivo manda: 

Considerando o proposto pela Direcção dos Serviços de 

Correios e Telecomunicações, é emitida e posta em circulação, 

a partir do dia 12 de Outubro de 2018, cumulativamente com 

as que estão em vigor, uma emissão extraordinária de selos de-

signada «15.º Aniversário do Estabelecimento do Fórum para a 

Cooperação Económica e Comercial entre a China e os Países 

de Língua Portuguesa (Macau)», nas taxas e quantidades se-

guintes:

$ 2,00 ..................................................................................250 000

$ 5,50...................................................................................250 000 

Bloco com selo de $ 12,00 ...............................................250 000

7 de Agosto de 2018. 

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 182/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei 

Básica da Região Administrativa Especial de Macau, nos 

termos do n.º 1 do artigo 5.º, da alínea a) do n.º 1 do artigo 23.º 

e da alínea a) do artigo 24.º da Lei n.º 3/90/M, de 14 de Maio 

(Bases do Regime das Concessões de Obras Públicas e Serviços 

Públicos) e do artigo 1.º do Decreto-Lei n.º 62/87/M, de 21 de 

Setembro, o Chefe do Executivo manda:

1. Realizar o concurso público para a concessão de licença 

especial para a exploração da indústria de transportes de pas-

sageiros em táxis, atribuindo o direito de explorar a indústria 

de transportes de passageiros em automóveis ligeiros de aluguer 

na RAEM, mediante um número de táxis especiais não supe-

rior a duzentos veículos.

2. A concessão de licença especial referida no número ante-

rior tem um prazo de oito anos, a contar da data de início da 

exploração estabelecida no contrato de concessão.

3. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publicação.

7 de Agosto de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 183/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 

artigo 11.º do Decreto-Lei n.º 72/92/M, de 28 de Setembro, o 

Chefe do Executivo manda:

1. No caso de a Direcção dos Serviços Meteorológicos e 

Geofísicos ter emitido o aviso de «Storm Surge» de nível 

3/laranja ou superior, deve dar-se à activação imediata e 
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取一切必要及適當的措施，包括疏散措施，以保障人的生命及安

全。

二、本批示自公佈翌日起生效。

二零一八年八月七日

行政長官 崔世安

第 184/2018號行政長官批示

行政長官行使《澳門特別行政區基本法》第五十條賦予的

職權，並根據第7/2018號法律《海域管理綱要法》第五條第三款

（五）項的規定，作出本批示。

一、劃定澳門特別行政區海岸線。

二、核准載有上款所指海岸線的界線圖，該界線圖附於本批

示並為其組成部分。

三、本批示自公佈日起生效。

二零一八年八月八日

行政長官 崔世安

completa da estrutura da protecção civil, podendo o co-

mandante da acção conjunta de protecção civil adoptar 

todas as medidas necessárias e adequadas à protecção da 

vida e segurança da pessoa, nomeadamente, a medida de 

evacuação.

2. O presente despacho entra em vigor no dia seguinte ao da 

sua publicação.

7 de Agosto de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 184/2018

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 

da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos da 

alínea 5) do n.º 3 do artigo 5.º da Lei n.º 7/2018 (Lei de bases de 

gestão das áreas marítimas), o Chefe do Executivo manda:

1. É delimitada a orla costeira da Região Administrativa Es-

pecial de Macau.

2. É aprovado o Mapa com a delimitação da orla costeira 

referida no número anterior, constante do anexo ao presente 

despacho e do qual faz parte integrante.

3. O presente despacho entra em vigor no dia da sua publica-

ção.

8 de Agosto de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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附件

ANEXO

《澳門特別行政區海岸線圖》

«Mapa da Orla Costeira da Região Administrativa Especial de Macau»
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Aviso do Chefe do Executivo n.º 41/2018

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 

diplomas), o «Memorando de Entendimento para Estabeleci-

mento de Amizade entre a Província de Siem Reap do Reino 

do Camboja e a Região Administrativa Especial de Macau da 

República Popular da China», nas suas versões autênticas nas 

línguas chinesa, khmer e inglesa.

Promulgado em 2 de Agosto de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.

第 41/2018號行政長官公告

行政長官根據第3/1999號法律《法規的公佈與格式》第六條

第一款的規定，命令公佈《柬埔寨王國暹粒省與中華人民共和國

澳門特別行政區締結友好關係諒解備忘錄》的正式中文、高棉語

及英文文本。

二零一八年八月二日發佈。

行政長官 崔世安
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第 42/2018號行政長官公告

行政長官根據第3/1999號法律《法規的公佈與格式》第六條

第一款的規定，命令公佈《中華人民共和國澳門特別行政區與柬

埔寨王國外交與國際合作部推動友好合作框架諒解備忘錄》的

正式中文、高棉語及英文文本。

二零一八年八月二日發佈。

行政長官 崔世安

Aviso do Chefe do Executivo n.º 42/2018

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 

diplomas), o «Memorando de Entendimento para o Quadro de 

Cooperação na Promoção de Amizade entre a Região Admi-

nistrativa Especial de Macau da República Popular da China e 

o Ministério de Negócios Estrangeiros e Cooperação Interna-

cional do Reino do Camboja», nas suas versões autênticas nas 

línguas chinesa, khmer e inglesa.

Promulgado em 2 de Agosto de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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第 43/2018號行政長官公告

行政長官根據第3/1999號法律《法規的公佈與格式》第六條

第一款的規定，命令公佈《中華人民共和國澳門特別行政區與泰

王國普吉府締結友好城市諒解備忘錄》的正式中文、泰文及英文

文本。

二零一八年八月二日發佈。

行政長官 崔世安

Aviso do Chefe do Executivo n.º 43/2018

O Chefe do Executivo manda publicar, nos termos do n.º 1 

do artigo 6.º da Lei n.º 3/1999 (Publicação e formulário dos 

diplomas), o «Memorando de Entendimento para Geminação 

de Cidades entre a Região Administrativa Especial de Macau 

da República Popular da China e a Província de Phuket do 

Reino da Tailândia», nas suas versões autênticas nas línguas 

chinesa, tailandesa e inglesa.

Promulgado em 2 de Agosto de 2018.

O Chefe do Executivo, Chui Sai On.
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